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ANEXO II - MINUTA CONTRATO DE OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS (OU 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA) Nº XX/202X que 
entre si celebram o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LÁBREA, e a empresa XXXXX, na forma abaixo. 

 
Aos ... (...) dias do mês de ..... de 20.. (...), presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LÁBREA, 
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na xxxxxxxx, CEP xxxxx, Lábrea/AM, inscrita no 
CNPJ sob o nº xxxxx, neste ato representa do pelo Prefeito Municipal, Senhor xxx, e a empresa 
.......................................(nome e qualificação do CONTRATADO), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° . . . . . . . . . . . . . . . . , sediada nesta cidade, .......... (endereço completo), 
daqui por diante denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu diretor, ...... (nome e 
qualificação), domiciliado e residente nesta cidade xxx/xx, ....... (endereço completo), portador do RG 
..., inscrito no CPF ..., com base no  Despacho de Homologação publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Amazonas, edição de ..., e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n.º .........., doravante referido por PROCESSO, resolvem celebrar, o presente TERMO 
DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA, que se regerá pelas normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 765/2025-GPML, pelas demais 
legislações correlatas, no que lhe for aplicável, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a XXXXXXXXXXXXX, conforme exigências, itens, 
subitens, elementos, especificações técnicas, quantitativos e cronogramas aprovados pela 
CONTRATANTE e demais condições gerais constantes no Projeto Básico (Processo Administrativo 
n° XXXXX/XXXX), resultantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX.  
 
1.2. Os documentos citados no item anterior, aceitos pelo CONTRATADO, passam, juntamente com 
sua Proposta constante do citado Processo, a integrar o presente Contrato. 
 
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, Projeto Básico, Proposta do 
Contratado e eventuais anexos dos documentos mencionados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA MATRIZ DE RISCO 
 

2.1. As obras e os serviços de engenharia serão realizadas sob o regime de execução empreitada preço 
global, conforme estabelecido no Edital e no Projeto Básico. 
 

2.2. MATRIZ DE RISCO: 

2.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 
 
a) ... 
 
b) ... 
 

2.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 
 
a)...... 
 
b) ..... 

2.2.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de ....% para a 
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CONTRATANTE e ........................ % para o CONTRATADO: 
 
a). ...... 
 
b). ...... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ), em 
conformidade com a Proposta apresentada pelo CONTRATADO, na data de XX de XX de XXXX. 
 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS 
 

5.1. DE INÍCIO: O CONTRATADO deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de xx (xxxxx) 
xxxxxxxxx, contado a partir da data de expedição da Ordem de Serviço, expedida pelo 
CONTRATANTE; 
 

5.2. DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução das obras (ou serviços de 
engenharia) é de xx (xx) xxxxxxxxx, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas; 
 

5.3. DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto 
Básico, com início na data de   /  /____ e encerramento /  /
 , prorrogável na forma da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos de início, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, 
a critério da CONTRATANTE, mantidas as demais cláusulas contratuais e demais regras aplicáveis. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A solicitação de alteração deve ser encaminhada à CONTRATANTE em até 
 ( ) dias antes do vencimento do prazo de execução ou da vigência 
do ajuste, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos de força maior que possam impedir o CONTRATADO de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO, nas etapas oportunas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 
 

Projeto/Atividade: 
 

Elemento de Despesa: 
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Fonte de Recurso: 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 
 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes estão definidos 
no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
7.3. O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em correspondência com a medição das obras e 
serviços efetivamente realizados, conforme Proposta de Preços, compatíveis com o Cronograma 
Físico-Financeiro, ajustada à tabela de pagamento, mediante apresentação de fatura devidamente 
atestada por um servidor que não seja o Ordenador de Despesas. 
 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na execução da 
obra ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 

7.3. Se houver atraso nos pagamentos, desde que a CONTRATADO não tenha concorrido, de 
alguma forma, incidirão correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, sendo convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
TX = Percentual da taxa anual = 6% I = (6/100) 

365 
I = 0,00016438 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 
 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com 
base no SICOP ou SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de
 /]. 
 

8.2. Após o interregno de um ano, desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice XX (Indicar o índice a ser 
adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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8.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA DO ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

9.1. Os procedimentos para acompanhamento, gerenciamento e fiscalização das obras e serviços de 
engenharia executados a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

9.2. A FISCALIZAÇÃO da execução das obras caberá a (o) (citar responsável) XXXXXXXX, por meio de 
seus prepostos, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício 
desse mister, de acordo com o Projeto Básico e as especificações das obras, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação em vigor, devendo anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato. 
 

9.3. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, no Projeto Básico, quanto às 
especificações técnicas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 
com as obras e os serviços em questão e seus complementos, podendo determinar o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 

9.4. O CONTRATADO declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho das suas atividades. 
 

9.5. A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduzem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADO, no que concerne às obras e serviços contratados, à sua 
execução, e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução das obras e 
serviços contratados não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 

9.6. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

1. esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas o CONTRATADO; 

2. expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao CONTRATADO; 

3. autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

4. promover, com a presença do CONTRATADO, as medições das obras e serviços efetuados; 

5. dar imediata ciência à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Lábrea, sobre os fatos 
passíveis de apuração para aplicação de penalidades ou rescisão, praticados pelo CONTRATADO; 
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6. rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, bem como 
estipular o prazo para a sua retirada da obra; 

7. exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

8. decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do especificado, por motivo de força 
maior; 

9. exigir do CONTRATADO o cumprimento integral do estabelecido nesta Cláusula e seus 
parágrafos; 

10. indicar ao CONTRATADO, se necessário, todos os elementos indispensáveis ao início das obras. 
Tais elementos constituir-se-ão, basicamente, da documentação técnica julgada indispensável, 
inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais elementos necessários; 

11. comunicar, por escrito, as instruções relativas às modificações do projeto que porventura venham a 
ser feitas, bem como as alterações de prazos e cronogramas; 

12. relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 
dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros. 
 

9.7. Com relação ao “Diário de Obras”, compete à FISCALIZAÇÃO: 

1. pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo CONTRATADO; 

2. registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e cronogramas; 

3. fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros do CONTRATADO, no referido Diário; 

4. dar soluções às consultas feitas pelo CONTRATADO, seus prepostos e sua equipe; 

5. registrar as restrições consideradas cabíveis, quanto ao andamento dos trabalhos e a atuação do 
CONTRATADO, seus prepostos e sua equipe; 

6. determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e suas especificações; 

7. anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
 

9.8. O disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a FISCALIZAÇÃO ambiental a ser 
executada pelos órgãos competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS E SERVIÇOS: 
 

10.1. As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro XXX, CREA/AM n° XXX, RNP nº XXX, CPF n° XXX, que 
assina o referido instrumento, ficando autorizado a representar o CONTRATADO em suas relações 
com a CONTRATANTE, em matéria de serviço. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente Termo de 
Contrato no CREA/AM, conforme determina a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, sob pena de ser aplicada ao 
CONTRATADO multa de até 5% do valor da garantia contratual, até o efetivo cumprimento dessa 
obrigação, por parte do referido engenheiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO obriga-se a manter o responsável técnico na direção e 
no local das obras e serviços até a conclusão, permitida sua substituição ou inclusão de outro, de igual 
lastro, experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério e aprovação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA: 
 

11.1. O pagamento do item relativo à Administração Local deverá ser realizado proporcionalmente ao 
verificado na execução financeira da obra, ou seja, deve ser realizado em conformidade com a efetiva 
execução dos serviços concretizados na respectiva medição, vedada a utilização de critério de 
pagamento segundo valor fixo mensal. 
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11.2. O pagamento dos itens Mobilização/Desmobilização e Instalação do Canteiro de Obra não 
seguirá a regra acima estabelecida, devendo obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro vigente. 
 

11.3. Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, por culpa do CONTRATADO, não será 
devido nenhum pagamento pertinente à administração local. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
12.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
12.1.2. Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências do Projeto Básico; 
12.1.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 
base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021;  
12.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.1.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  
12.1.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao Fornecedor;  
12.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
12.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 
12.1.9. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 
e pertinente ao objeto;  
12.1.10. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação;  
12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
12.1.12. Providenciar a aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA quando 
couber em face dos termos do Contrato e das Leis Vigentes;  
12.1.13. Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA 
sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Lábrea; 
12.1.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.1.15. Arquivar, contratos, aditamentos contratuais, peças gráficas, “As Built”, especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
de serviços e notificações expedidas; 
12.1.16. Solicitar a substituição de qualquer profissional da equipe de prestação de serviços da 
Contratada, inclusive o seu Responsável Técnico, que não mereça confiança no trato dos serviços, 
que produza complicações para a Gestão e/ou Fiscalização da Contratante ou que adote postura 
inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas; 
12.1.17. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
12.1.18. Cientificar os órgãos de representação judicial competentes para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada. 
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12.2 São obrigações do CONTRATADO: 
12.2.1. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 dias úteis, contado após da 
data da expedição da Ordem de Serviço, expedida pela contratante; 
12.2.2. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;  
12.2.3. Atender integralmente às determinações e/ou obrigações dispostas no Projeto Básico, no 
Edital da Licitação e no Termo de Contrato; 
12.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.2.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
12.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
12.2.9. Manter durante a execução do CONTRATO as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 
12.2.10. A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração Municipal;  
12.2.11. A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 
ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;  
12.2.12. Providenciar junto ao CREA/AM a anotação de Responsabilidade Técnica referente 
ao objeto do contrato, nos termos das normas e legislações pertinentes, com prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis, após a publicação do extrato de contratação no DOM, para o cumprimento desta 
obrigação; 
12.2.13. Apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato de 
contratação no DOM, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Responsável 
Técnico, devidamente registrado junto ao CREA/AM; 
12.2.14. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de instalação 
e de Operação, etc.); 
12.2.15. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da 
mesma quando necessários, em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão 
confeccionadas, de acordo o padrão fornecido pela Prefeitura Municipal de Lábrea; 
12.2.16. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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12.2.17. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas e em seu entorno; 
12.2.18. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança no local dos serviços, assegurando que seus funcionários (de seu corpo 
técnico ou subcontratado) utilizem todos os equipamentos obrigatórios previstos em normativo oficial 
que disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, especialmente o disposto 
nas normas NR-6, NR-10, NR-12, NR-18 e NR-35, sem prejuízo das demais Normas 
Regulamentadoras aplicáveis; 
12.2.19. Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa;  
12.2.20. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que 
tenham conexão com a execução do objeto contratado, causados à Prefeitura Municipal de Lábrea 
e a terceiros; 
12.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
12.2.22. Atender aos requisitos da Legislação Ambiental vigente quanto à armazenagem, 
emissões diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução 
dos serviços, dando a devida destinação; 
12.2.23. A Contratada deverá atentar a Legislação Federal, Estadual e Municipal para resíduos 
de construção: 
12.2.24. Resolução CONAMA nº 307 de 05 de Julho de 2002, ficando ciente que a empresa 
responderá como GERADOR (caracterizado assim na referida Resolução) e, sempre que solicitado 
ou exigido pelo órgão ambiental, deverá prestar informações completas sobre a caracterização dos 
resíduos produzidos na realização dos trabalhos, o transporte e a disposição final; 
12.2.25. Lei Federal n. 12305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
12.2.26. Lei Estadual n. 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos); 
12.2.27. Providenciar às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura 
que venham a ser necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e execução 
dos serviços; 
12.2.28. Comunicar à Fiscalização em até 24 horas sempre que ocorrerem falhas, erros ou 
omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos, assumindo integral 
responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. As correções que forem necessárias 
somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores 
dos projetos para efeito de autorização;  
12.2.29. Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material 
“similar” ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de 
laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do material 
substituto;  
12.2.30. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução da obra em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa;  
12.2.31. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, o resultado dos serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não, correspondentes às especificações;  
12.2.32. Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a 
fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega DEFINITIVA, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;  
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12.2.33. Entregar à CONTRATANTE, quando do Recebimento Provisório dos serviços, o “As 
Built” correspondente, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no Projeto 
Executivo no decorrer do prazo contratual, observando obrigatoriamente as normas de desenho da 
CONTRATANTE;  
12.2.34. Retirar, diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos serviços mantendo 
constantemente limpo o local dos serviços;  
12.2.35. Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive 
com os encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a execução, a 
conclusão e a manutenção da obra, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses 
itens deverão estar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no BDI;  
12.2.36. Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefonia, lógica, 
sistema de captação de esgoto e águas pluviais da vizinhança;  
12.2.37. Refazer os trabalhos recusados pela equipe de FISCALIZAÇÃO da Prefeitura 
Municipal de Lábrea e retirar os materiais rejeitado sem tempo acordado com a fiscalização a contar 
da notificação;  
12.2.38. Promover, às suas expensas, a substituição em tempo acordado com a fiscalização 
todos os materiais recusados pela Fiscalização;  
12.2.39. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e com identificação 
apropriada;  
12.2.40. Deverá possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do 
objeto, conforme especificado no Projeto Básico e seus anexos, dimensionada de forma a cumprir os 
prazos estabelecidos;  
12.2.41. Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, obrigatoriamente 
profissional de engenharia civil ou de arquitetura para os serviços de obra civil e que estejam 
devidamente registrados, respectivamente, no CREA ou no CAU como responsáveis técnicos pelo 
objeto e que estejam habilitados para serviços da natureza do objeto e detentores de acervo técnico 
comprovado;  
12.2.42. Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução dos 
serviços concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, 
conferência de medidas, elaboração de documentos complementares, garantia do cumprimento das 
Normas Técnicas de Engenharia e de Segurança do Trabalho e das especificações técnicas do 
Projeto Básico, além do fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade técnica;  
12.2.43. A CONTRATADA designará formalmente um preposto para lhe representar frente à 
Administração, em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao 
art. 188 da Lei 14.133/21 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados 
no modelo de designação de preposto indicado;  
12.2.44. Deverá ser comprovada, por meio de documentação (contrato social, atas de 
assembleia, procurações, etc.), a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. A 
critério da CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável 
técnico;  
12.2.45. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da 
contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;  
12.2.46. São expressamente vedadas à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente 
ao quadro de pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço, durante a vigência do Contrato;  
12.2.47. Efetuar o cadastro da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras administrado pela 
Receita Federal, conforme estabelecido pela Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 
2018 (em substituição do Cadastro Específico do INSS – CEI), a fim de que seja emitido o código 
CNO necessário ao cumprimento das obrigações perante a Receita Federal do Brasil – RFB, no que 
concerne aos valores referentes à construção objeto do Projeto Básico;  
12.2.48. Realizar os registros necessários no CNO, tais como paralisações, se houver, e 
encerramento na conclusão da obra, bem como apresentar os comprovantes correspondentes para 
permitir a emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
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12.2.49. Destacar o valor da retenção à Previdência Social, 11% ou 4,5% (Art 7º-A da L12546, 
c/c art. 7º inciso IV), quando da emissão da nota fiscal ou fatura; 
12.2.50. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  
12.2.51. A CONTRATADA deve reservar o percentual de 20 % (vinte por cento) de pessoas 
com deficiência durante toda a contratualidade, devendo observar que quando o preenchimento do 
referido percentual mínimo resultar em fração, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente;  
12.2.52. Independentemente do volume e das consequências causadas por eventos climáticos, 
o contratado assume integralmente qualquer ônus financeiro decorrente da paralisação de 
equipamentos, equipes de trabalho ou dos estragos causados pelos eventos climáticos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
 

13.1. O CONTRATADO deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação correlata, inclusive para mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar e egressos do sistema prisional, conforme arts. 25, § 9º e 
116 da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que o edital assim o exigir. 
 

13.2. O CONTRATADO deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere o item 6.2, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme art. 116, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 135 da Lei Promulgada 
Estadual nº 241/2015. 
 

13.3. O CONTRATADO deverá comprovar a adoção de mecanismos para garantir a igualdade salarial 
entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, com graus de instrução 
iguais ou equivalentes, em conformidade com o procedimento previsto na Lei Estadual nº 5.185/2020. 
 

13.4. O CONTRATADO não utilizará qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem do menor de dezoito anos em horário 
noturno, ou em condição perigosa ou insalubre 
 

13.5. O CONTRATADO não contratará, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Em caso de inexecução total ou parcial execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual o CONTRATADO, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ficará 
sujeito às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

14.2. As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, assegurando-se ao 
CONTRATADO a prévia e ampla defesa na via administrativa. 
 

14.3. A aplicação de penalidades obedecerá ao seguinte: 

I – advertência, para infrações contratuais de natureza levíssima, nos casos de inexecução parcial 
ou defeituosa que não causem prejuízos irreparáveis ao interesse público, se não se justificar a aplicação 
de penalidade mais grave; 

II – multas moratórias de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor de contrato por dia, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços contados da emissão da ordem de serviço, limitada a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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incidência a 15 dias. A partir do décimo quinto dia a Administração poderá considerar inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção unilateral da avença; 

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa da vencedora da 
licitação em assinar o contrato; 

IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior ao 
anteriormente estipulado no item II, ou de inexecução parcial da obrigação; 

V – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

VI – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito do Município de Lábrea, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

VII – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, observadas as disposições do art. 
155, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

14.4. As penalidades de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as de advertência, 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
 

14.5. Em caso de aplicação de multa, o prazo para pagamento será de 15 dias, contados a partir da 
intimação do CONTRATADO, cujo valor poderá ser descontado da garantia, quando houver, ou do 
pagamento mensal a ser efetuado. 
 

14.6. As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), no prazo improrrogável de 72 horas, contado da data de notificação, em favor do 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, que ocorrerá por meio de publicação no Diário Oficial do 
Estado ou de recebimento pelo CONTRATADO do competente aviso. 
 

14.6.1 Se dentro do prazo previsto no item 14.6, não for providenciado o recolhimento da multa, o 
CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá a sua 
cobrança. 
 

14.7. Serão inscritos como dívida ativa os valores não pagos espontaneamente ou 
administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades 
impostas ao CONTRATADO, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados 
pela execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

15.1. O presente contrato poderá ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 

15.2. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados, assegurando-se ao 
CONTRATADO o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica do CONTRATADO, deverá ser formalizado 
processo administrativo para análise da possibilidade de celebração de termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 

15.5. O termo de extinção do contrato será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 

15.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. indenizações e multas. 
 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: VEDAÇÕES 
 

16.1. É vedado ao CONTRATADO interromper a execução do serviço sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
17.1 O presente contrato poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, nos casos apontados nos 
arts. 124 a 132, e 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 765/2025-GPML. 
 
17.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 1º de 
abril de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
compras. 
 

17.3. No caso de supressão dos serviços, se o CONTRATADO já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que regularmente comprovados, 
conforme art. 129 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

17.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso. 
 

17.5. Incumbe, obrigatoriamente, ao CONTRATADO comunicar ao CONTRATANTE os eventos 
previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou diminuição dos preços dos serviços 
ora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos serviços, ser obrigado a indenizar 
imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades cabíveis. 
 
17.3 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 
 
17.4 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 
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até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO E GARANTIAS ADICIONAIS: 
 
18.1. As garantias são aquelas previstas no Projeto Básico da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
XXX/2024, se houver. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS NORMAS AMBIENTAIS E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
CULTURAL, ARQUEOLÓGICO E IMATERIAL: 
 
19.1. O CONTRATADO obriga-se a cumprir as normas ambientais e do patrimônio histórico, cultural, 
arqueológico e imaterial estabelecidas no Projeto Básico e no edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº XXX/XXX. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DOS SEGUROS: 
 
20.1. O CONTRATADO fica obrigado a realizar e manter, durante toda a execução do Contrato, os 
seguintes seguros para garantia de pessoas e bens: 
 

a) risco de responsabilidade civil do construtor; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste Contrato, além de 
outros exigidos pela legislação pertinente; 

d) responsabilização pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho, não cobertas pelo seguro. 
 
20.2 O não atendimento das exigências acima elencadas, ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo 
de aplicação das sanções cabíveis. 
 
20.3 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, ocorrendo às suas expensas, sem 
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE, os ressarcimentos ou indenizações que tais 
danos ou prejuízos possam motivar 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação: 
 
21.1.1. Do extrato do contrato e seus aditamentos, no Diário Oficial dos Municípios do Estado Amazonas 
e No diário Oficial da União; 
 
21.1.2. Do contrato celebrado e seus aditamentos ou instrumento congênere, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de sua assinatura, no Portal de Transparência do Município de Lábrea 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 1º 
de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
22.1 Obriga-se o CONTRATADO, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas 
e condições do presente contrato, e elege seu domicílio contratual, o da Cidade de Lábrea, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO: 
 
23.1. Serão inscritos como dívida ativa do Município de Lábrea os valores não pagos 
espontaneamente ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de 
quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe 
tenham sido acarretados pela execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em 
processo de execução. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em Juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, 
da pena convencional de 10% (dez por cento) ao mês, correção monetária, despesas de processos e 
honorários advocatícios, estes fixados desde logo em 20% (vinte por cento). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS NORMAS APLICÁVEIS 
 
24.1. O presente CONTRATO reger-se-á pela Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº 
765/2025-GPML, Lei nº. 14./2021, e no, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
24.2. De tudo, para constar, foi lavrado o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, as 
quais, depois de lidas, estão assinadas pelos representantes das partes, na presença das testemunhas 
abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 
 
 

Lábrea/AM, _____ de __________de 20xxx. 
 

 
 

Pelo CONTRATANTE 
 
 

Pela CONTRATADO: 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
_____________________________ 
CPF:  
 
 
_____________________________ 
CPF:  

 


